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Alagoinhas, em 15 de agosto de 2023.

DA CÂMARA DE VEREADORES DE

--,TÊ;dho 
a honra de submeter à apreciação dessa llustre Casa o Projeto de Lei,

anexo, qüe'DISPOE SOBRE O SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DO

úúrurcÍàro DE ALAGotNHAs E DÁ ourRAS PRovtDÊNclAs'

Trata-se de Projeto de Lei que tem por objetivo implementar e dá efetividade a

legislaçáo do Sistema único de Assistência Social - SUAS, definindo princípios,

ob.jetivos, regulamentando programas, serviços e benefícios, orientando a destinaçáo

de recursos fundo a fundo, bem como os recursos oriundos de emendas
parlamentares, com vistas a ampliar a atuaçáo do Poder Público Municipal'

notadamente na luta incessante pela erradicação da desigualdade em nosso

mun icípio.

Ademais, é de extrema importância a gestão e a organização do Sistema único

de Assistência social - suAS no município Alagoinhas buscando a efetivaçáo dos

serviços de proteção à população em situaçÕes de vulnerabilidade social, emergência

e de calamidade pública.

A aprovaçáo do projeto de lei em apreço vai permitir a padronização, melhoria

e ampliação dos serviços da Política de Assistência social no município, respeitando

as diferenças tenitoriais, provendo serviços, programas, projetos e benefícios de

proteçáo social básica, especialmente para famílias, indivíduos e grupos que deles

necessitarem, contribuindo com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos

especificos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistenciais básicos e
especiais, em áreas urbana e rural, bem como assegurar que as açÕes no âmbito da

Assistência social tenham centralidade na família, e que garantam a convivência

familiar e comunitária.

A presente proposta encontra amparo no quanto disposto na Resoluçáo no 33,

de 12 de dezemUà ae ZOtZ, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, a

qual pactua orientaçáo aos municípios sobre a regulamentação do sistema unico de

Ássistência Social --SUAS com vista a adequar a legislação municipal às normativas,

e na Resoluçáo no 18, de 15 de julho de 2013, também do conselho Nacional de

Assistência social - oNAS, que dispõe acerca das prioridades e metas especÍficas

para a gestáo municiPal.

No aspecto administrativo, a presente proposta legislativa visa criar um

sistema mais robusto e eficiente, estabelecendo responsabilidades da Administraçáo

para com os usuários, inclusive, permitindo sua participação na tomada de decisõês

e no acompanhamento da execução das políticas públicas aqui definidas' i
Apropostaemapensoincentiva'também,aparticipaçãode-diverSoSatores'

"oro 
r."o"i"çáo, comunidades, institutos civis e religiosos, permitindo assim que, os
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verdadeiros protagonismo daqueles que estão na ponta, no dia a dia, enfrentando a
pobreza.

Dito isto, com a aprovação do projeto de lei ora encaminhado, os cidadãos
alagoinhenses poderão contar com um novo formato do sistema de proteção social, o
qual inclui novos benefícios e programas, tudo com o foco em enfrentar a extrema
pobreza.

Pelas razÕes expostas, as quais demonstram a motivaçáo do presente

Projeto de Lei, solicitamos a atenção dos membros dessa Egregia Casa das Leis, para

a apreciaçáo e deliberaçáo em caráter de urgência, observando o disposto na Lei

Orgânica Municipal quanto à apreciaçáo e votação de tais projetos.

Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossas Excelências
protestos de apreço e distinta consideração.

JOAQUIM CARDOSO NETO
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i PROJETO DE LE I N,. (i812023.

O pREFEITO DO MUNIC|PIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA' no uso de

suas atribuições legais,

Faço saber que a câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 10- A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de

Seguridade Social não contributiva, que provê os.m.ínimos sociais' realizada através

de um conjunto integrado de ações Oà iniciativa pública e da sociedade, para garantir

o atendimento às necessidades básicas'

Art. 20- A politica de Assistência social do Município Alagoinhas tem por objetivos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção

da incidência de riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua

integração à vida comunitária; e

il - a vigirância socioassistenciar, que visa a anarisar territorialmente a capacidade

protetiva

das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças'

danos;

lll - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto

das provisões socioassistenciais;

lv- participação da população,. por meio de organizações representativas' na

formulaçãodaspoliticasenocontroledeaçõesemtodososniveis;

v- primazia da responsabiliclade do ente político na condução da Política de

AssistênciaSocialemcadaesferadegoverno;e

Vl- centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços'

;;"õ;;;t e projetos, tendo como base o territorio'

ôL3
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Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de
Íorma integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender
às contingências sociais.

CAPíTULO II

DOS PRINC|PIOS E DIRETRIZES

Seção I

DOS PRrNCíPrOS

Art. 3o- A polÍtica pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

l-universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela
necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação
de qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição;

ll- gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição
ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal no 10.741 , de 1o de

outubro de 2003 - Estatuto do ldoso;

lll- integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio
de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais;

lV- intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as

demais políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;

V- equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas

e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situaçáo de vulnerabilidade e risco
pessoal e social.

Vl- supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de

rentabilidade econômica;

Vll- universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;

Vlll- respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e

serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vêdando-se
qualquer comprovação vexatória de necessidade;

lX- igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer
natureza, garantindo-se equivalência às populaçÕes urbanas e rurais;

X- divulgaçáo ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos

socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos
critérios para sua concessão.

Sêção ll

DAS DIRETRIZES

Art. 4(,- A organização da assistência social no Município de Alagoinhas observará as

seguintes diretrizes:

4
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l-primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência
social em cada esfera de governo

ll- descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de
gestão;

ll l-cofinanciamento partilhado dos entes federados;

lV- matricialidade sociofamiliar;

V- tenitorializaçáo;

Vl-fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil;

V-participaçáo popular e controle social, por meio de organizaçôes representativas,
na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis;

CAPITULO III

DA FUNçÃO, GESTÃO E ORGANTZAÇÃO OO STSTEMA Úr.rrCO Oe
ASSISTÊNClA SOCIAL - SUAS NO MUNICíPIO ALAGOINHAS

Seção I

Das Funções da Assistência Social

Art. 5.,- A Política de Assistência Social no municÍpio de Alagoinhas fica organizada
sob forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema único de
Assistência Social - SUAS conforme estabelece a Lei Federal no 8.742, de 7 de
dezembro de I 993, cujas normas gerais e coordenação são de competência da União,
com as funçóes de Vigilância Social, de Proteção Social, Proteção Social Especial de
Media e Alta Complexidade e de Defesa de Direitos.

Seção ll

DA GESTÃO

Art. 60- A gestão das açoes na área de assistência social é organizada sob a forma
de sistema descentralizado e participativo, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos
conselhos de assistência social e pelas entidades e organizaçÕes de assistência
social abrangida pela Lei Federal no 8.742, de 1993.

AÉ.7o- O Município de Alagoinhas atuará de forma articulada com as esferas federal
e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar
os serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais em seu âmbito.

Art. 8o- O órgão gestor da política de assistência social no Município Alagoinhas é a
Secretaria Municipal de Assistência Social, a qual caberá regulamentar seus projetos,
programas e núcleos através de atos normativos.

Seçâo ll

Da Vigilância Socioassistencial

Art. 90- A Vigilância Socioassistencial deve ser realizada por intermédio da produçáo,
sistematização, análise e disseminaçáo de informaçÔes sobre as situaçÔes de
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vulnerabilidade e risco e dos eventos de violaçáo de direitos que incidem sobre
famílias e indivíduos, sobre tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços
ofertados pela rede socioassistencial e sobre o desempenho da política de assistência
social no municÍpio.

Art. 10- A Vigilância Socioassistencial é caracterizada como uma das funções da
Política de Assistência Social e deve ampliar a capacidade de Proteção e Defesa de
Direitos com vistas a universalização da cobertura e a garantia de direitos e acesso
para serviços, programas e projetos e benefícios socioassistenciais.

§ío- A Vigilância Socioassistencial deve manter estreita interface com as áreas
diretamente responsáveis pela coordenação da Proteção Social Básica e Especial no
município com vistas a propiciar a troca e retroalimentação de dados e informaçÕes
para o planejamento e melhoria de suas ações.

§2o- As atividades de monitoramento contarão continuamente com informações sobre
os serviços socioassistenciais, particularmente no que diz respeito a aspectos de sua
qualidade e de sua adequação quanto ao tipo e volume da oferta especialmente no
que se refere aos serviços ofertados diretamente pelo município.

Art. 1 í - O órgão municipal de assistência social deverá criar, estruturar e manter,
técnica e financeiramente, área responsável pela vigilância socioassistencial, a fim de
subsidiar com dados e informações as áreas de planejamento, gestão e as áreas que
organizam a oferta de serviços, programas, projetos e beneficios executados e
cofinanciados pelo município.

Art. 12 O município é responsável pelas seguintes atividades na área de vigilância
socioassistencial:

| - coordenar a êlaboração de diagnóstico socioterritorial para subsidiar instrumentos
de planejamento da pasta inclusive considerando demandas territoriais;

ll - apresentar dados e informaçÕes que subsidiem a tomada de decisão para o
planejamento e definição de prioridades de cofinanciamento da gestão, de serviços,
programas, projetos e beneÍÍcios da política de assistência social;

lll - desenvolver estudos para subsidiar a implantação de serviços da proteção social
básica e especial no âmbito do município;

lV - verificar adequaçáo da rede socioassistencial em relação a demanda por serviços;

V - elaborar padrôes de referência para avaliação da qualidade dos serviços ofertados
pela rede socioassistencial.

Vl - disseminar as informaçÕes referentes à sua área de atuação interna e
externamente, contribuindo para o exercício do controle social e para a transparência
da política de assistência social;

Vll - estabelecer critérios e indicadores para acompanhamento sistemático e
avaliaçáo periódica do desempenho da política de assistência social no município.

6
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Seção lll

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 13- O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município Alagoinhas
organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:

| - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e beneficios da
assistência social que visa a prevenir situaçÕes de vulnerabilidade e risco social, por

meio de aquisiçÕes e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de
vínculos familiares e comunitários;

ll - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por

objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa
de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisiçÕes e a proteção de famÍlias
e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.

Art. 14- A proteÇão social básica compóe-se precipuamente dos seguintes serviços
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:

I - Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Família - PAIF;

ll - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

lll - serviço de Proteção social Básica no DomicÍlio para Pessoas com Deficiência e

ldosas;

lV - Serviço de Proteção Social Básica executado por Equipe Volante.

Parágrafo único- O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência

de Assistência Social-CRAS.

AÉ. 15- A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços

socioassistenciais, nos termos da TipiÍicação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, sem p§uízo de outros que vierem a ser instituídos:

| - proteção social especial de média complexidade:

a) serviÇo de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e lndivíduos - PAEFI;

b) Serviço Especializado de Abordagem Social;

c) Serviço de Proteçáo Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida

socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de serviços à comunidade;

d) serviÇo de Proteçáo Social Especial para Pessoas com Deficiência, ldosas e suas

Famílias;

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situaçáo de Rua;

ll - proteção social especial de alta complexidade:

a) Serviço de Acolhimento lnstitucional;

b) Serviço de Acolhimento em República;

7
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c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

d) Serviço de Proteçáo em SituaçÕes de Calamidades Públicas e de Emergências.

Parágrafo único- O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS.

AÉ. 16- As proteções sociais básica e especial seráo ofertadas pela rede
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas
entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as
especificidades de cada serviço, programa ou projeto socioassistencial.

§1o- Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços,
programas, projetos e benefícios de assistência social mediante a articulação entre
todas as unidades do SUAS.

§2o- A vinculação ao Suas é o reconhecimento pela União, em colaboração com
MunicÍpio, de que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial.

Att. 17- As proteçoes sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS, respectivamente, e pelas entidades de
assistência social.

§ 1'- O CRAS é a unidade pública municipal, de base tenitorial, localizada em áreas
com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulaçáo dos
serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestaçáo de serviços,
programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às Íamílias.

§ 20- O CREAS é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou
regional, destinada à prestação de serviços a indivÍduos e famílias que se encontram
em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que
demandam intervenções especializadas da proteção social especial.

§3o- Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do
Suas, que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam,
coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência
social.

Art. 18- A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes
da:

| - territorializaçáo - oferta capilar de serviços baseada na lógica da proximidade do
cotidiano de vida do cidadão e com o intuito de desenvolver seu caráter preventivo e
educativo nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social;

ll - universalização - a fim de que a proteção social básica seja prestada na totalidade
dos territórios do município;

Art. 19- As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a
estrutura administrativa do Município Alagoinhas, quais sejam:

| - Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;

ll- Centro de referência Especializado de assistência social - CREAS;
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lll- Centro Especializado para População em Situação de Rua - Centro - POP;

lV - Centro de Convivência da Pessoa ldosa - CCPI;

V - Unidade de Acolhimento para Populaçâo de Rua;

Vl - Unidade de Acolhimento para Mulheres Vítimas de Violência;

Vll- Centro lntegrado de Assistência Social - CIAS;

Vlll- Centro de Referência de Atendimento à Mulher - CRAM

Parágrafo único- As instalações das unidades públicas estatais devem ser

compatíveis com os serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo

e ambientes específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e
indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.

Art. 20- As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupÕem a
constituiçáo de equipe de referência na Íorma das Resoluções no 269, de 13 de

dezembro de 2006; no 17, de 20 de junho de2011; e no 9, de 25 de abril de2014' do

CNAS.

Parágrafo único- o diagnóstico socioterritorial e os dados de Vigilância

Socioãssistencial são fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção

social básica e especial.

AÍt.21- Sáo seguranças afiançadas pelo SUAS:

I - acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para a realizaçâo

da proteção social básica e especial, devendo as instalações físicas e a açáo

profissional conter:

a) condiçÕes de recepção;

b) escuta proÍissional qualiÍicada;

c) informação;

d) referência;

e) concessão de benefícios;

fl aquisições materiais e sociais;

g) abordagem em territórios de incidência de situaçÕes de risco:

h) oferta de uma rede de serviços^e d.e locais de permanência de indivíduos e famílias

sob curta, média e longa permanencta'

ll-renda:operadapormeiodaconcessãodeauxíliosfinanceirosedaconcessãode
benefícios continuados, .;;l;Ã;;; lei, para cidadãos não incluídos no sistema

contributivo de proteção J;J;;;-dà"ãniem uuln"r"bilidades decorrentes do ciclo

de vida eiou incapacidad" ü;; a vida independente e para o trabalho;

lll-convívioouvivênciafamiliar'comunitáriae.social:exigeaofertapúblicaderede
continuada de serviços qü'ü"i""iã, 

"portunidades 
e ação profissional para:

9
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a) a construção, restauração e o fortalecimento de laços de pertencimento, de
natureza geracional, intergeracional, familiar, de vizinhança e interêssês comuns e
societários;

b) o exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e de projetos pessoais e
sociais de vida em sociedade.

lV - desenvolvimento de autonomia: exige açÕes proÍissionais e sociais para:

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício da participação
social e cidadania;

b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humana,
protagonismo ê certeza de proteção social para o cidadão, a família e a sociedade;

c) conquista de maior grau de independência pessoal e qualidade, nos laços sociais,
para os cidadãos sob contingências e vicissitudes.

V - apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em
bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório, denominados de benefícios
eventuais para as famÍlias, seus membros e indivíduos.

Seção lV

DAS RESPONSABILIDADES

AÍt.22- Compete ao Município de Alagoinhas, por meio da Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS:

| - destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o
arl. 22, da Lei Federal no 8742, de 1993 e lei de benefícios eventuais vigentes no

município, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência
Social;

ll - efetuar o pagamento de todos os auxílios previsto na lei municipal de benefícios

eventuais;

lll - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com

organizaçôes da sociedade civil;

lV - atender às açÔes socioassistencials de caráter de emergência,

V - prestar os serviços socioassistenciais de gue trata o arl.23, da Lei Federal no 8742,

de 7 de Dezembro de 1993, e a TipiÍicaçáo Nacional dos serviços socioassistenciais;

Vl - implantar:

a) a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à

ãíJ" õràrir""da de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais;

b)sistemadeinformação,acompanhamento,monitoramentoeavaliaçáopara
promover o aprimorament",'q"fiti"àçao e integração contínuos dos serviços da rede

socioassistenciat, contorme dãctà aeÀprimorrã-''"áto do SUAS e Plano de Assistência

Social.

Vll - regulamentar:
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a) e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência
Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política
Estadual de Assistência Social, observando as deliberações das conferências
nacional, estadual e municipal de assistência social e as deliberaçôes de competência
do Conselho Municipal de Assistência Social;

b) os benefícios eventuais em consonância com as deliberaçoes do Conselho
Municipal de Assistência Social;

Vlll - coÍinanciar:

a) o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas e projetos de assistência
social, em âmbito local;

b) em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação
Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos
Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito.

lX - realizar:

a) o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito,

b) a gestáo local do Benefício de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus
beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede
socioassistencial;

c) em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências de assistência
social;

X - gerir:

a) de forma integrada, os serviços, benefÍcios e programas de transferência de renda
de sua competência;

b) o Fundo Municipal de Assistência Social;

c) no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal, o Programa Bolsa Família, e outros programas de transÍerência de renda
vigentes;

Xl - organizar:

a) a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maÍor vulnerabilidade e
risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial;

b) e monitorar a rede de serviços da proteçâo social básica e especial, articulando as
ofertas;

c) e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberaçÕes e pactuaçÕes de
suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a polÍtica de assistência social
em seu âmbito em consonância com as normas gerais da União.

Xll - elaborar:

a) a proposta orçamentária da assistência social no Município, assegurando recursos
do tesouro municipal;

ll
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b) e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta
orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

c) e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e inegularidades do
Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;

d) e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando o em âmbito
municipal; e

e) executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - SUAS;

f) Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu
respectivo e estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificaçáo dos
serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instância de pactuação e
negociação do SUAS ;

g) e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal de assistência social;

Xlll- aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os
indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;

XIV - alimentar e manter atualizado:

a) o Censo SUAS;

b) o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social - SCNEAS de
que trata o inciso Xl do art. í9 da Lei Federal no 8.742, de 1993;

c) conjunto de aplicativos do Sistema de lnformação do Sistema Unico de Assistência
Social - Rede SUAS, SIACOF e outros que por ventura forem implantados;

XV - garantir:

a) a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conselho municipal de
assistência social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive
com despesas referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros
representantes do governo e da sociedade civil, quando estivêrem no exercício de
suas atribuições;

b) que a elaboraçáo da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual,
o Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de
Aprimoramento do SUAS;

c) a integralidade da proteção socioassistencial à populaçáo, primando pela
qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma
compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

d) a capacitaçáo para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e
organizações, usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver,
participar e apoiar a rcalizaçâo de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à
política de assistência social, em especial para fundamentar a análise de situaçÕes de
vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento da oferta de serviços em
conformidade com a tipificação nacional;
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e) o comando único das açÕes do suAS pelo órgão gestor da política de assistência
social, conforme preconiza a LOAS;

XVI - definir:

a) os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços
socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas;

b) os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e
avaliação, observado a suas competências.

XVll - implementar:

a) os protocolos pactuados na CIT;

b) a gestão do trabalho e a educação permanente.

XVlll - promover:

a) a integraçâo da política municipal de assistência social com outros sistemas
públicos que fazem interface com o SUAS;

b) articulação intersetorial do suAS com as demais políticas públicas e sistema de
Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;

c) a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da polítÍca
de assistência social;

XIX - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalizaçáo dos
serviços de proteção social básica;

XX - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que
vrabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as
competências na gestáo e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;

XXI - prestar Informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da
gestão municipal;

XXll - zelar pela execuçáo direta ou indireta dos recursos transferidos pela Uniáo e
pelos estados ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas;

XXlll - assessorar as entidades de assistência social visando à adequação dos seus
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS,
viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à
rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais ofertados pelas entidades de assistência social de acordo com as
normativas federais.

XXIV - acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as
entidades de assistência social e promover a avaliação das prestaçôes de contas;
XXVI - normatizet, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, progremâs,
projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao
SUAS, conforme §3o do art. 60 B da Lei Federal no 8.742, de .lgg3, e sua
regulamentação em âmbito federal.
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XXVII - aferir os padrôes de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de
acompanhamento definidos pelo respectivo conselho municipal de assistência social
para a qualificaçáo dos serviços e benefícios em consonância com as normas gerais;

XXV|ll - encaminhar para aprecíação do conselho municipal de assistência social os
relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira a título de
prestação de contas;

XXIX - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS;

XXX - estimular a mobilizaçáo e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS
para a participaçáo nas instâncias de controle social da política de assistência social;

XXXI - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de
assistência social;

XXXII - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência
social;

xxxllt -
efetivo,

criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro

Seção V

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

Art. 23- O Plano Municipal de Assistência Social e um instrumento de planejamento
eshatégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de
assistência social no âmbito do Município Alagoinhas.

§ío A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a cada 4 (quatro)
anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará:

l- diagnóstico socioterritorial;

ll- objetivos gerais e específicos;

lll- diretrizes e prioridades deliberadas;

lV- açôes estratégicas para sua implementação;

V- metas estabelecidas;

Vl- resultados e impactos esperados;

Vll- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

Vlll- mecanismos e fontes de Íinanciamento;

lX- indicadores de monitoramento e avaliaçáo; e

X- tempo de execuçáo.

§2o O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo

anterior deverá observar:

| - as deliberações das conferências de assistência social;
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ll - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o
aprimoramento do SUAS;

lll - açoes articuladas e intersetoriais;

CAPíTULO IV

Das lnstâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do SUAS

Seção I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 24- O controle social da Política de Assistência Social no município de Alagoinhas
será exercido pelo Conselho Municipal de Assistência Social, órgão de deliberaçáo
colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade
civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e seguirá a legislação
vigente.

Seção ll

PARTICIPAçÃO DOS USUÁRIOS

Art. 25- É condição Íundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir
os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos
usuários nos conselhos e conferências de assistência social.

Art. 26- O estimulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação
com movimentos sociais e populares e ainda a organização de diversos espaços tais
como: fórum de debate, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Seçáo lll

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICíPIO NAS INSTÂNCAS DE NEGOC|AçÃO E
PACTUAÇAO DO SUAS.

Att. 27- O MunicÍpio é representado nas Comissões lntergestores Bipartite - CIB e
Tripartite - ClT, instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de
gestáo e organização do SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo

Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social - COEGEMAS e
pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEMAS.

§1o- O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que

iepresentam as secretarias municipais de assistência social, declarados de utilidade
pública e de relevante função social, onerando o município quanto a sua associação
a fim de garantir os direitos e deveres de associado.

§2o- O COEGEMAS poderá assumir outras denominaçÔes a depender das

especificidades reg ionais.

Seção lV

DAS INSTÂNClAS DELIBERATIVAS
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AÉ. 28- Constituem lnstâncias Deliberativas do Sistema Descentralizado e

Participativo da Assistência Social no Município de Alagoinhas:

| - as Conferências de Assistência Social;

ll - o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

§ 1o- as conferências de Assistência social são instâncias deliberativas com

atribuição de avaliar a Política de Assistência social e propor diretrizes para o
aprimoramento do SUAS.

§ 2r o CoNSEAS/SP terá seu funcionamento regulamentado por Regimento lnterno,
que Íixará os prazos legais de convocaçáo, divulgação das sessões e demais

dispositivos referentes às atribuiçôes dos membros da Diretoria Executiva, das

Comissões, dos Grupos de Trabalho e do Plenário

CAPÍTULO V

DOS BENEFICIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE

ASSISTÊNCN SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA
POBREZA.

Seção I

DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS

AÉ,29- BenefÍcios eventuais são provisóes suplementares e provisórias prestadas

aos indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situaçÕes de

vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei federal no

8.742, de 1993 e concedidos de acordo com a legislaçáo municipal de benefícios

eventuais vigente.

Parágrafo único- Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da

assist-ência social as provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios

vinculados ao campo da saúde, da educaçáo, da integração nacional, da habitação,

da segurança alimentar e das demais polÍticas públicas setoriais'

Art. 30- Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do suAS,

devendo sua prestação observar:

| - náo subordinaçáo a contribuiçÕes prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas;

ll - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os

beneficiários;

lll- garantia de qualidade e prontidão na concessáo dos benefícios;

lV - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos

benefícios eventuais;

V - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;

Vl - integração da oferta com os serviços socioassistenciais'
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Art. 31- Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de
consumo ou prestação de serviços.

Art.32- O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado
pelo Município através dos técnicos dos equipamentos ligados a SEMAS a partir de
estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com uso de informaçóes
disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o
planejamento da oferta.

Seção ll

DA PRESTAÇÃO Oe aeNeríCrOS eVeHrUlrS
Art. 33- Os benefícios eventuais devem ser prestados conforme legislação especifica
vigente no município.

parágrafo único- os critérios e prazos para prestaçáo dos benefÍcios eventuais
devem ser estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de
Assistência Social, conforme prevê o art.22, §1o, da Lei Federal no 8.742, de 1993.

Seção lll

DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS PARA OFERTA DE BENEF|CTOS
EVENTUAIS

Art. 34- As despesas decorrentes da execuçáo dos benefícios eventuais seráo
providas por meio de dotaçôes orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência
Social.

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas
anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA.

Seção lV

DOS SERV|ÇOS

Art. 35- Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria
de vida da populaçâo e cujas açÕes, voltadas para as necessidades básicas,
observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei no FedeÊl 8742,
de 1993, e na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

Seçáo V

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 36- Os programas de assistência social compreendem ações integradas e
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para
qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1o- Os programas serão definidos pelo órgão gestor da política de assistência social
e avaliados e acompanhados pelo Conselho Municipal de Assistência Social,
obedecidos aos objetivos e principios que rêgem Lei Federal no 8742, de 1993, com
prioridade para a inserção proÍissional ê social.

§ 20- Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência
serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido
no art. 20 da Lei Federal no 8742, de 1993.
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Seção Vl

PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

Art. 37- Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de
investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, Íinanceira
e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de
gestão para melhoria das condiçÕes gerais de subsistência, elevação do padrão da
qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social,
cabendo ao órgão gestor a criação de projetos para fomentar o enfrentamento à
pobreza.

Seção Vll

DA GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO PERMANENTE

Art. 38- O órgáo gestor municipal da assistência social deverá criar, estruturar e
manter, técnica e financeiramente, área responsável pela gestão do trabalho, pautada
no reconhecimento e na valorização do trabalhador, com a implantação de educação
permanente e de carreira específica, em conformidade com a legislação do SUAS.

Parágrafo único. O acesso a cargos e carreiras na assistência social dar-se-á
mediante concurso público, planejado e orçado conforme as necessidades de
quantitativos para a execuçáo da gestão e quando for o caso dos serviços

socioassistenciais.

Art. 39- A gestão do trabalho no suAS, compreende o planejamento, a organizaçáo

" 
a 

"r".rção 
das ações relativas à valorização do trabalhador e à estruturação do

processo de trabalho institucional.

§1o- As açÕes relativas à valorizaçáo do trabalhador' na perspectiva da

ãesprecarizáção da relaçáo e das condiçÕes de trabalho' requerem dentre outras:

| - a realização de concurso público;

ll - a instituição de avaliação de desempenho;

lll -a instituição de Plano de Capacitaçáo e Educação Permanente;

lV - a adequação dos perfis profissionais às necessidades do SUAS;

V - a instituição das Mesas de Negociação;

Vl - a instituição de planos de cargos' carreira e salários (PCCS);

Vll -a garantia de ambiente de trabalho saudável e seguro' em consonância às

normativas de segurança e saúde dos trabalhadores;

E2o- As acões relativas à estruturação do processo de trabalho institucional requerem

!;p"*j"ããté"nica que deve ter como foco:

l_ na centralidade dos processos de trabalho e práticas proÍissionais;

ll - interdisciPlinaridade;

lll - aprendizagem signiÍicativa -- -^^..^riÀac nato sUAS

lll - no desenvolvimento de capacidades e competências requeridas peto SUAS'

18



PRE FEIT,RA i;.1NDSBtItT'1"n",,,n n n,
GABINETE DO PREFEITO

Art. 40- O plano de cargos, carreira e vencimentos deverá fortalecer mecanismos de
desenvolvimento profissional, estimulando a manutenção de pessoal no serviço
público e valorizando a progressáo nas carreiras.

Parágrafo único- O plano de cargos, carreira e vencimentos adequar-se-á
periodicamente às necessidades, à dinâmica e ao funcionamento do SUAS.

AÍt. 42- A educação permanente no âmbito do SUAS deve destinar-se aos
trabalhadores, gestores e conselheiros da assistência social, com base nas diretrizes
e normas do SUAS.

§1o- O órgão municipal de assistência social deverá instituir plano municipal de
capacitação, em consonância com a Política Nacional de Educação Permanente do

SUAS,

§2o- O plano municipal de capacitação e educação permanente deverá ser elaborado
plurianualmente, com revisão anual, apreciado e deliberado pelo Conselho municipal
de Assistência Social.

Afi.. 42- Será instituída mesa municipal de negociação permanente do SUAS com

composição paritária entre trabalhadores e gestores da assistência social.

Parágrafo único- A mesa municipal de negociação permanente do SUAS'terá por

objetúo a construção de alternativas e formas para obter a melhoria das condiçÕes de

tra-balho, a recomposição do poder aquisitivo dos vencimentos e o estabelecimento

de uma política remuneratÓria permanente, capaz de evitar novas perdas, pautada

por uma política conjugada de democratização das relaçÕes de trabalho, de

valorização dos trabalhadores do suAS e de qualificação dos serviços prestados à
população.

Seção Vlll

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES DE ASSISTÊNC|A SOCIAL

Art. 43- São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins

lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento

aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal no 8.742, de 1993, bem como as que

atuam na defesa e garantia de direitos.

Art. 44- As entidades de assistência social e os serviços, programas, projetos e

benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de

Assistência social para que obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da

Política Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de

inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social'

Art. 45- Constituem critérios para a inscriçáo das entidades ou organizações de

Assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios

socioassistenciais:

I - executar açÕes de caráter continuado, permanente e planejado;

ll - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais

sejam ofértados na perspeitiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;
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lll - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos
e benefícios socioassistenciais;

lV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do
cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais.

Art. 46- As entidades ou organizaçôes de Assistência Social no ato da inscrição
demonstrarão:

| - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;

ll - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território
nacional e na manutençáo e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

lll - elaborar plano de açáo anual;

lV - ter expresso em seu relatório de atividades:

a) finalidades estatutárias;

b) objetivos;

c) origem dos recursos;

d) infraestrutura;

e) identificaçáo de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistenciais
executado.

Parágrafo único- Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de analise:

| - análise documental;

ll - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;

lll - elaboração do parecer da Comissão;

lV - pauta, discussáo e deliberação sobre os processos em reunião plenária;

V - publicação da decisão plenária;

Vl - emissáo do comprovante;

Vll - notificaçáo à entidade ou organizaçáo de Assistência Social por ofício.

CAPíTULO VI

DO FINANCIAMENTO DA POL|TICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL

Arl. 47- O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e
executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se
desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei
Orçamentária Anual.

Art. 48- A Politica de Assistência Social, no âmbito do SUAS, deve ser cofinanciada
pelas três esfêras de governo, devendo os recursos municipais serem investidos na
operacionalização, aprimoramento, monitoramento e viabilização da gestão e oferta
dos serviços, programas, projetos, e benefÍcios no âmbito desta polÍtica.
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Art. 49- Fica destinado obrigatoriamente o percentual mínimo de 5% do orçamento
global do município para a Política Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único- O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei
Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de
Assistência Social serem voltados à operacionalizaçáo, prestação, aprimoramento e
viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

AÉ. 50- Caberá ao órgáo gestor da assistência social responsável pela utilização dos
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o

acompanhamento dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais,
por meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de açóes do órgão
repassador dos recursos.

Parágrafo único- Os entes transferidores poderáo requisitar informaçÕes referentês

à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de

análise e acompanhamento de sua boa e regular utilizaçáo.

Seção I

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

AÉ. 51- O Fundo Municipal de Assistência social - FMAS é fundo pÚblico de gestão

orçamentária, financeira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos para

co-financiar a gestão, serviços, programâs, projetos e benefícios socioassistenciais e

é regido e utilizado conforme legislaçáo especifica vigente no município.

Art. 52- Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, serão

aplicados em:

l- financiamento total ou parcial de programas, projetos ê serviços de assistência

social

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Órgão

conveniado;

ll - em parcerias entre poder público e entidades de assistência social para a

execução de serviços, programas e projetos socioassistencial específicos;

lll - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários

ao desenvolvimento das ações socioassistenciais;

lv - construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação

de serviços de Assistência Social;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento,

administração e controle das açÕes de Assistência Social;

vl - pagamento dos benefÍcios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15

da Lei Éederal no 8.742, de í993 e legislação de benefícios eventuais vigente no

m unicípio;

Vll- pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência,

responsãveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual

apresentado pelo Minis--tério résponsável pela política nacional de assistência social e

aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS
2t
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Art.53- O repasse de recursos para as entidades e organizaçÕes de Assistência
Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de
acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social,
observando o disposto nesta Lei.

AÉ. 54- Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de
Assistência Social serão submetidos à apreciação do CMAS, trimestralmente, de
forma sintética e, anualmente, de forma analítica.

Art. 55- Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçáo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 15 de agosto de
2023.

JOAQUIM CARDOSO NETO
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E

REDAçÃO FINAL AO PROJETO DE LEI No 06812023.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao Projeto
de Lei no 068/2023, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre o

Sistema Único de Assistência Social do Município de Alagoinhas e dá outras
providências", opina pela sua tramitação regimental devido a sua

constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

de setembro de 2023.

- Presidente

- Relator

- Membro.
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